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PROCESSO:                TC-702/010/06  
INTERESSADOS: 
- Contratante: Prefeitura Municipal de Limeira 
                           Autoridade que firmou os instrumentos:      

- Antonio Montesano Neto 
 

Advogados:  Marcelo Palavéri  – OAB/SP nº 114.164 e 
outros 

 
- Contratada:  SP Alimentação e Serviços Ltda 
 
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza – 

OAB/SP nº 109.013 e outros 
  
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de fornecimento de 
alimentação escolar incluindo preparo, 
nutrição, armazenamento, distribuição nos 
locais de consumo, com emprego de mão de 
obra e treinamento de pessoal 

Matéria em  
exame: Termos de prorrogação (1º ao 6º) e Termo 

Aditivo(1º)  
 
 
 
 
                                   Em face das irregularidades apontadas pela 
UR-10 – Araras, ATJ e SDG, assino aos interessados o prazo comum 
de 30 (trinta) dias, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que forem de 
seus interesses. 
                                   Autorizo vista e extração de cópias, 
observadas as formalidades legais e regulamentares. 
                                   Publique-se. 
                                   G.C. 23 de março de 2010. 
 
 
 
                                     RENATO MARTINS COSTA 
                                               Conselheiro 
 


